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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PROCESSO DE ORIGEM 
Concorrência • Eletrõnica Ni 10/202S 
NSI PROCESSO ADMINISTRATIVO; 97.1/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
Conrtrução de Galpão da Garagem da Prefeitura Municipal de S,;1nta Luzia • MA 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 361.752,12 (trezentos e sessenta e um mil, setecentos e cinciuenta e dois reais e doze centa11os) 

VtGtNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 27 de Agosto de 2025 
FINAL: 27 de Agosto de 2026 

DADOS 00 CONTRATANTt 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, CNP J N9 06.191.001/0001--47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
LEANDRO OUTRA OE ANDRADE, CPF N!! 009. "'"'"'. •• ... 17 

PORTARIA 04/2025 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
SECRETARIA MUNIOPAL DE FAZENDA E FINANÇAS 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO. 
FELIPE ALVES DE SOUZA, CP'F Nt 057.•••. •••-40 
PORTARIA NSI 005/2025 
DECRETO NI 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
FC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS, CNPJ N• 51.246.782/0001·84 

TV DOM PEDRO 11, SN, CENTRO, SANTA LUZIA, MARANHÃO 
fcservicoseempreendlmento~gmatl.c:om, (98) 9S3S2--6752, 
FERNANDO COSTA SOUSA, CPF Nl! os2.••·. ·••.11 

ASCAL DO CONTRATO 
Adriele Alves Sampaio• CPF n· 080.0

" .•••-59 

PREÂMBULO 

Prefeitura Municipal de Santa luzia-MA J CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluJia.ma.11ov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO "'' ' ' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA . d c ... n•,a lu_fALUNZ'tl~' 
1 •et 0 •tura P. ::,a M 
Hº F í cSGY ' .·,< ,, . 

ll.UL~a 

Aos 27 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Munlcipal de Governo e Gestão, inscrita no 
CNPJ nP 06.191.001/0001-47, em obseNância às disposições da lei nQ 14,133, de 1~ de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo 
nomeadas acordam em assinar o presente TERMO OE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epigrafe, mediante as 

cláusulas"' condiç<'IP.s a seguir enunciadas. 
ClÁUSUlA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO !al1. 92, 1 e 11) 

1.1- O pTesente instrumento tem por objeto Construção de Galpão da Garagem da Prefeitura Municipal de 5.inta Luzia-MA. de acordo 
com as especificações e condições definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço 
apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1 - O valor do presente Contrato é de RS 361.752,12 {trezentos e sessenta e um mil, setecentos e cinquenta e dois re<1is e doze 
centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

.. · •· •·• ··•<•f'.ONtt· ·.·. · UNI() 1 Q.ii,91t!tiA~ •· !'REÇO.UNJTÂRtÓII.$·· P~ÇO TOTAl R$ · _rrtM . .·. ChlltGO · D~SCR~_-·· 
l SE R\/IÇOS PIIELIMINAAES 

u C1630 lOU.ÇÃO DA Ol!RA - EXECUÇÃO OE GAIIAIUTO SEINfRA 

E"IGEHHEIRO CIVIL DE OllllA JUNIOR COM 

u 90m ENCARGOS 51NAPI 

COMPUMEHI' Afl!S 

u 91519 
llfVO!.VIMENTO E LIMPEZA MANUAL Dl SOlO. 

SIHAPI 
N 111/202!+ 

2 SERVIÇOSEM TERJIA 

2.1 93358 ESCA\/AÇÃO MANUAL DE VAtA. M 09/2D24 SINAl't 

Esca-.a(4o man, .. I de vala ou caw em n,aterial 

u $01497 d• 11 cat.qOf1'1, 0RSl 
P<"<fflll>dld•,J., att 1,50m 

R•alerro fflilrn.ial de walas ou ãrea~ ,om 

:u $02519 
eopalhamento • compacta~o. <rtiflundo OR5( 

tompactador li pe<C\HS.IO sapinho, 
.. ,., controlt do ~u d• con,pa~ 

• tNFQAESTRUTIJRA 

Al.1/t:NAIIJA DE PEDRA ARGAMASSADA {TRAÇO 

J.1 0723 1'6) Si:INFRA 

C/AGRtGADOS ADQIJIIUOOS 

u CINTA !NfEIUOR 

CONCRCTO fO(: 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM 
MASSA 

u 9496S Sl:CA OE OMENTO/ AR<IA MlOIA/ BRIT.t. 1)- SINAI'! 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L 

AF 05/2021 
LAHt;AMENTO COM USO OE IIALDE5, 

SA 103670 
AOENSAMENTO f SI~ 

ACABAMENTO DE CONCJIETO EM ESTRUTURAS. 
AF 02/10:U 

ARMAÇÃO OE PllAII 00 VIGA OE ESTlltJTURA 

3.5 91762 
CONVENOONAL DE CONCJIETO ARMADO 51"1API 

UT1 Lfl.ANDO AÇO CA..SD OE 10. O MM • 
MONT Afi EM. AF _ 06/2022 

FABRICAÇÃO DE fÔRMA PARA VIGAS, EM 

3.6 92266 
CHAl'AOE SlltAPI 

MAOE IRA COMPEIIISADA PlAS1lFICAOA, E = 18 
MM. AF _09/2020 

3.7 5A~ATM 

CONCRETO F<K = 2SMPA, TIIAÇO 1:2,J:2, 1 (EM 
l'ICMSA 

u 94965 SECA OE OMEHTO/ ARflA MiOIA/ BRITA 1)- S/NAPI 

PREPARO MECÃNICO COM BETO"IEIAA 400 L 
AF 05/?021 

LANCAMENTO COM USO DE BAlOES, 

u 103670 
AOENs-\MENlO E SINAPI 

ACABAMENTO OE CONCRETO EM ESTRUTUllAS. 
AF_Ol/2022 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM l DESMONTAGEM 

3.10 96535 
DEFORMA SINAl't 

PARA ~ATA, EM MAOOIIA SERRAOA. E=ZS 
MM,4 UT1U2AÇÕES. AF_Ol/i024 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTIUZANOO AÇO CA-SO 

3.11 !lliS-46 DE10MM• SIPW'I 
MONTAGEM. AF Ol/2024 

' SUl'EIIESTIUJl1JAA 

,.1 PtlAl\EHM tOHCMTO 

u 9226~ FABRICAÇÃO l)l FÔ!IMA PARA PILARES E 9Ni\l'I 

--- ...._,.._. 

a Municipal de santa luiia - MA I CNPJ: IM>.191.001/0001-47 Prefeitur 
NAGIB HA 
www.tra 

ICKEL, n9 S/N, CENTRO, Santa luzia, Mararthio, Brasíl 
nsparencia.santatuzia.ma.gov.br 

R$ ~.liíl,'2 

M2 770,04 ~~ R$'-1S8,l1 

H 480,00 R$ 91,30 RS 43.1124,00 

Ml 770.CI' 11$2.83 li.$ 2.1~,21 

RS 3.25',26 

M3 20,22 R$ 67,62 R$ 1.367,27 

m3 39.lS R$U.,O R$1.lll,68 

m3 u,u R$1~,18 1'1$168,31 

R$ 28.174,48 

M3 1D,10 R$408,IS RSU29,3B 

R$D,OO 

M3 6,06 R$4-4a,84 R$ 2.719,97 

M3 6,06 R$2lD,77 RS 1.398,46 

l((j 2S0,68 R$9,64 R$2.416,55 

Ml 20.22 R$ U7,74 A$.2.S82.90 

A$ 0,00 

Ml 18,22 R$ "8,114 R$ 8.177,36 

M3 l8,Z2 R$230,77 R$ 4.204,62 

Ml :za,08 RS 108,0l R$ 3.Dll,92 

kG 17,11 R$ ll,38 A$ 211,&J 

RS 73.8S0,87 
RS D,00 

Ml S2,All R$71,37 R$ 3.739,78 

~ f) ----
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E5TRUTVRAS 
SIMILARES, EM MAD[IRA SERRADA, E=2.S MM. 

M- 09/202D 
ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA 

COMVENCIONAL Df CONClltETO UM ADO 

4.3 92762 UTIUVJIDO SIN,.,.. l«l 

AÇO CA-50 DE 10,0 MM· MONTAGEM. 
N_Ofi/2f122 

CONCRET AGEM DE Plu.RES, Fek ~ 25 MPA, 

4A lm&i9 
COM USO DE BAtOES-L.ANÇAMENTO, 5UW'I MJ 

ADENS4MEJiTO E ACABAMENTO. 

N - IJ.2/2022 

u 100016 
ESTRUTUAA 4'0 ESPACIAL LEVE TR:EUCAOo S8C Ml 

P /GINASIO(l9,12k&/m.21 

4.6 Vlp superior ""' Con«. Armado Fclc=25MP• 
CONCRETO fCI( = 2SMPA, TRAÇO 1:2.l:1,7 IEM 

4.7 9'965 
MASSA SECA OE OMENTO/ AREIA MIDIA/ SINAPI M3 

81UTA 1)· PREPARO 
).K(ÃNl(:0 COM 8iTQNE!llA '00 L. /1,S OS/10:U 

lANÇAMlNTO COM USO DE IIAlOf:S, 

4.1 103670 
AOENSAMEmo E ACABAM!WO D1: 

CONCRETO EM ESTRUTURAS. 
SINAPI M3 

AI- fn/lf]ll 

ARMAÇÃO D E PILAR 011 VIGA OE lSTIIVTUFIA 

4.g 9l76l 
CONVENODl'I.Al OE CONCRETO _.RMAOO 
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM· 

SIN,IU'I KG 

- .. .. 
MONTAGEM. AF 06/ZDn 

FABRlêAÇÃO OE fÕRMA PAFIA VIG>-S, EM 

4.10 92266 
CHAPA DE 

MADEIRA COMPENSM>APlASmlCADA. E" 11 
SINAA M2 

MM. AF 09/2020 

5 PAREDES E PAINÉIS e CERCAS 
ALVENARIA D1: 1,ll';DAÇÃO DI: BlOCOS 

CERÃMICOS ,UftAIXJS NA HOIUlONTAL OE 
,X19X29 CM (ESPESSUAA , CM} E 

5.1 103356 ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COIYI SINAI'! Mi 

PIIEPARO 
EM BETONEIRA. AF 12/2021 

6 COBERTURA 

FABRICAÇÃO E INSTAI.AÇÃO DE TESOURA 
INTEJIUI EM AÇO, VÃO OE 10 M, PARA TELHA 

ONDUl.AOA DE 

6.l 92616 fl8ROCtMENTO, MITÃUCA, PlÁSTICA OU SINAPI UN 

T~RMOACU!mCA.1NClU501ÇAMENT0. 
AF 07/2019 

Telha-nto <bffl telha metálica em CNIS>a de 
6.2 509961 açop'-nbade OIISI: 

.,.. 
n,n,,.I on<Mada -,smm 

1 lltVESTJMENTOS E ACABAMENTOS 

Emassamento de ..,.perlíclc, com •Plicação de 

7.1 508624 02 dern.lm. do, ORSE m2 
ma•5'l ;tail lca, lbcamento • nrtoques - l'liev 01 

OlAJ>ISCO APl..lCADO EM ALVENAl'IIIAS E 
ESTIIUTURAS DE CONCRETO INTTl!NAS, COM 

7.l 17179 
COLHER DE PEORE/RO. SINM'I Ml 

AAúAMASSA TRAÇO 1;3 COM PREPARO EM 
8tTONEIRA -COOl, Af _10/2022 

Reboco .,bimo de parede, espe<sura O.S<m. 
73 S12354 com araamassa OIISf m2 

1:2 ca I e areia 

8 PAVIM!:NTAcAO E P,\ISAGISMO 

ARGAMASSA PRONTA PAAA CONTIIAPISO, 

1.1 17399 P!lfPARO SINAI'! M3 

MANUAL N 06/l01.9 

!I ESQUADRIAS 

KIT OE PORTA DE MADEIRA FRISADA. SEMI-OCA 
(LEVE OU M{DIA), PADRÃO POPULAR. 

91lK211JCM, ES?FSSURA DE 3,SCM. ITENS 

9.1 91333 !Na.USOS: D0811ADIÇAS, MONTAGEM E SINAPI UN 

tN5TAIAÇÃO DO 8AT!NTE, SEM FfCHAOURA · 
fORfllECIMENTO E INSTAlAÇÃO. Af 12/2019 

10 INSTALACÕES nrnuu.s 

10.1 101876 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE fNERGIA EM SIN,IU'I UN 

PVC, 01! 

--
a Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 Prefeitur 

NAGIBHA 
www.tra 

ICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasll 
nsparenda.santaluzia.ma.sov.br 

324,8& 11$ 9.64 11$1.131,84 

J,!13 R$~~9"2 R$1.14&,06 

154,00 R$370,95 11$ 57.126,30 

R$0,00 

3,79 R$44Jl,&I 11$1.101.,10 

3,79 R$2l0.77 IIS 17 ... 61 

lS0,61 11$U4 R$U16.SS 

U,'4 R:$127,74 R$U14.&3 

RS 17.705,52 

J74,T.l R$ C7,l5 R$1'.70S,S1 

R$ 44. 203,49 

11,00 R$ LJ74,44 R$ lS.118,84 

S19,7C R$ 55,96 R$2g.OM,6S 

R$ 31. OS6, 77 

749,,44 R$1ó,09 11$12.058,48 

749,44 R$ 3,Jl R$2.480,64 

749,44 R$ Zl,04 li.$ 16.Sl 7,65 

R$ 5.347,52 

2,'8 R:$2.156,26 R$ 5.347,52 

RSl.363.78 

:Z,00 R$6111,.ll!I R$1.363,71 

R$ 6.217,:M 

1.00 R$ 77,31 R$77,31 

---b ··--------~ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU~l~♦c.,wa d 
L ~. r 

EMBUTIR, SEM BARRAMENTO, PARA 6 

01SJ UNTOR ES • fORN ECIM E NTO E 

INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCI: -

10.2 C3S7!1 PADRÃO SEINFRA 

POPULAR 

Disjuntor tem,omignetico bipol-ar 10 A, padrão 
10.3 508484 DtN lllnha ORSE 

brancal 
Disjuntor termomagnetico blpo~r 25 A, pa<itio 

10.4 $07994 OIN (Eurnpe~ • ORSE 
llnka brancal, corr•nte 5KA 

DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS 

10.S C4562 DE Si:lflFRA 

TE!tlSÃO - DP~'• - '° KA/440V 

10.6 ELETRODUTOS E ACllióRIOS 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGAOO, PVC, DN 

25MM 
10.7 91854 (3/4"), PARA CIRCUITOS TEIIMINAlS, SIHAl't 

INSTAlADOEM t>AltEDE-FORNECMENTOE 

INSTAI.AÇÃO. AF _03/2023 

ELITROOUTO FLEXfVEL CORRUGAOO, PVC, DN 

32MM 
10.8 91856 (1"). PARA CIRCUITOS TERMIKAIS, INSTALADO SINAPI 

EM PAREDE• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 03/2023 

LUVA.. fM FERRO GALVANll.ADO, CONEXÃO 
ROSQUEADA., 

10.9 92662 
DN 4ll fl 1/2"), INSTAI.ADO EM REDE DE 

SINAPI 
AUMENTAÇÃO PARA SPRJNl<LER -

fORN E CIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 10/2020 

lUVA, EM FERRO GALVANIZADO, CONEXÃO 

ROSQUEAOA, 

10.10 92693 DN 15 (1{2" 1, INSTALADO EM RAMAIS E SUB- SINAPI 

RAMAIS DE GÁS - FORNEaMENTO E 
INSTAlAÇÃO. Af _10/2020 

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" BAIXA (0,30 M 00 

10.11 91944 
PISO!, PVC. 

SINAI'! 
INSTALADA EM PAAEDE - FORNECIMENTO E 

INSTAI.AÇÃO. AF 0.3/ln23 
CAIXA RETANGULAR 4" X 2" BAIXA (0,30 M 00 

10.12 91941 
PISOJ, PI/(, 

SINAPI 
INSTAI.ADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E 

INST~C.J.o. M 03/2023 

0.IXAOCTOGONAI. 3" X 3'", PVC, INSTALADA 

l1U3 91937 EM lAJE • SINAPt 
fO!INECIMEHTO E INSTALAÇÃO. M_03/1023 

10.14 CABOS E FIOS (CONDUTORES) 

CABO DE Co&ftE FLE><f\/EI. ISOLADO, 1,5 MM', 

10.15 91924 
IINTI· CHAMA 450/750 V, PARA CIRCUITOS 

SINAPI 
TERMINAIS• 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_03/2oa 

CA&O DE COBRE FLEl(ÍV[LISOlAOO, 2.5 MM', 
ANTI-

10.16 91926 CHAMA450/750 V, PARA CIRCUITOS SINAPt 

TERMINAIS - FORNECIMUITO E INSTALAÇÃO. 

AF _03{2023 

CABO DE C06Rí HEXÍ\/EL 1501.AOO, 4 MM', 

10.17 !11928 
ANTI-CHAMA 

SINAPI ,sonso V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS-

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. Af_03/20l3 

Fomecl,....nto e in mo lação de haste de 
10.18 503766 atmsmento 5/B "x3,aom ORSE 

i:omconector 
10.1~ llUI\IIINAÇÃO E TOMADM 

TOMADA BAIXA OE EMBUTIR (1 MÔOULO], 21'-+T 

10.ZO 92001 
20A, INCLUINDO SUPORTE E PV-CA-

SINAPI 
FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF _03/2023 

TOMADA MtDlA DE EMBUTIR {2 MÕ(IULOS), 

10.21 92005 
2P+T20 A, INCLUINDO SUPORfE E PLACA· 

SINAPI 
fORNECIMENTO E 

INSTALACÃO. AF 03{2023 

10.22 !11959 INT[IUIUPTOR SIM~LES 12 MÔOUlOS), SINAI'! 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, ng S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencla.santaluzla.ma.gov.br 

1 -~~--= 

UN 1,00 R.$ 81,26 

un 2,00 R$ 39,86 

un zoo RS 39,86 

UN 1,00 R.$102,79 

M. 150.00 R$7,.59 

M 150,00 RS 9,91 

Ul'I s,oo R$33,0S 

UN 2,00 R$U,03 

UN 2,00 R$11,25 

UN S,00 R$UO 

\JN 2,00 R$ U,93 

M 100,00 R$ 2,.57 

M 150,00 R$ 3,42 

M 50,00 11$ 5,79 

un 1,00 R$ 100,69 

UN 3,00 R$24,02 

UN 3,00 R$43,92 

UN 2,00 R$32,77 

R$81,26 

R$79,72 

R$79,72 

R$102,79 

R$ 0,00 

R$1.1ill,SG 

R$ 1.484.50 

R$1&5,2S 

R$2C,06 

RS 22,Sa 

11$44,DO 

11$23,86 

R$ 0,00 

R$2S7,00 

R$513,00 

R$289,SO 

RS 100,69 

R$ 0,00 

11$72,06 

11$131.76 

R$ 6S,S4 
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ESTADO DO MARANHÃO . .,,, "' .·, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LU21A ,,. ~ , 51.AUNZII~' 
,:•~•lura de Sa ..... L ... -~ M 

t~º F \ As11ir'I:&.; <-~--, -- ">-

10A/2SOII, lkCLUINDO stJl'ORTi E PLACA• 
fORNECIMUfTO E 

INSTAI arlo. N 03/2023 

INTtRIIIJPTOA: SIMPLES (l MÔOUlO), 10.0./ZSW, 

t0.23 919$3 
INCLUINDO SUPOlllt E PlACA- FORNECIMENTO 

SINAP1 UH 2,00 R$ 21,91 RS •3.l!l 
E 

INST &t &r ÃO. AF 03/21123 
LUMINARIA DE SOBREPOR, flKADA EM LAJE OU 

FORRO, TIPO C.4LHA, CHANFllADA OU 

10.2-1 
18.Dl7.0472- P!l,ISMATICA, COMPLETA, 

EMOI! UN 100 l!U.Ul 11.s 111,1-t 
o COM l.AMPADA lED TIJBUlARD[ 1 X 1BW. 

FORNECIMENTO E COLOCACAO 

l.umln4rl• d■ '°bropor para ilumina~ 
comer<la I ou Industrial 

de interiorn, p.,ra 2 11ml>"da• ftUOttSCentes, 

1T 
COfJIO MI d,apa de - com pintur.i 

30.15.0100 
eleln,státlca, cabeceiras em plástlcc, • refletor 

lQ.25 
VI 

ftudo r>a lateral do COfpo o,m pintura sco "" 6.00 11$ 213,46 R$1.280,76 

eletrost.ltica, ecit.1"'ad.l crun 2 ~das 
fluore,ce,,t.,. d• 32\N • n,ato, ele!Tõnlco. 

Fornecimento e instal&Çio. 

u PtNnJ RA E Dl\lERSOS RS 17.S72,95 

U.1 04&2 
TEXTURAAOI/UUt l DEMÃO EM PAREDES 

SEINFRA 111112 ,uµ .R$ 11.,1 RS &.700,99 
IPfflóRNM 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA OE 
ACABAMENTO PULVUUZAOA 50811:E 

1U 1001Sl 
SlJ PERFÍOES M Ef ÁllCAS ( EXQTD PERflLJ gN»t w il.9,lj R$17,07 ISl.811,96 

EXECUTADO EM OBIIA (02 DEMÃOSJ. 
,., 01/2020_1'f 

u UMPE2ADA08RA RS 1.S16,97 

12.1 502450 1 u~ .. -~, Of!SE tnl 71o,o,I lt$ 1.91 AS 1.516.97 

V,ll,OR 801 TOTAL: 11$80.626.lS 

VALO.R. ORÇAIIU.111"[0: 11$ 281.125,37 

VALOIITOTAl: 11$ Ml.752,12 

2. 2 - No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinãrias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, Inclusive tributos 
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendârios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento intel!ral do objeto da contratação. 
2.3 - O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos 
efetiva mente executados. 
2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição; 

2.3.1-0 Termo de Referi-nela/Projeto Básico que embasou a contratação, em especial as cláusulas espec/flcas quanto a forma 
de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3-A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÃUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VJGtNCIA DO CONTRA TO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/08/2025 e encerramento em 27/08/2026, na forma do artigo 105 da 
lei n• 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos cont fnuos, poderão ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n• 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vlgência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto n3o for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cablvels no caso de culpa do contratado, previstas neste 
instrumento. 
4.1.2-A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliaçllo, por parte do Gestor do Contrato, da vantajosidade da 
prorrogação, a qual d@v@rá ser realizada motivadam@nte, com base no Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da 
manutenção da nece-ssidade, economicidade e oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados 
rei eva ntes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou 
Impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- o regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, ane~o a este Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte inte!!rante a este Contr;:ito. 
CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, v) 

6.1- Os preços 1nlclalmente contratados são fixos e irreaJustáveís no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado. 
6.1.1 - O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais oficiais, conforme constam ane~o ao 

Termo de Referência/Projeto Básico onde constam base e mês de referência. 
6.2 - Após o Interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais ~er:io re;ijmt~dos, mediante a 
aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice lndice Geral de Preços - IGP, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluldas após a 

ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 

reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice {s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice[s) definitivo(s}. 
6.5- Nas aferições finai5,, o(s) fndíce(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o{s) definltlvo(s). 
6.6 - Caso o(s) lndice{s) estabe1ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), serájão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6. 7 - Na aus~ncla de previsão legal qu«nto ao índice substltuto, as partes elei:erão noi,,o ín-dke oficial, para reajustameRto do preço do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA strtMA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA (art. 92, VIII} 

7.1-As despes<1s decorrentes da presente contratoção correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotaç:Jo abaixo discriminada: 

02. - PODER EXECUTIVO 
10 - SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
04.122.0180.2098.00004.4.90.51.00- OBRAS E INSTALAÇÕES 
7.2-A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da lei Orçamentária respectiva e liberação 

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

ctAUSUlA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus a nexos; 
8.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
8.3 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, fal nas ou irregularidades constatadas no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 
8.4 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto executado, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado, 
8.6- Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da e><ecução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e qua ntídade, conforme 

o art.143 da lei nll 14.133, de 2021; 
8.7-Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no 

presente Contrato e no Termo de Referência/Projeto B.lslco. 
8.8- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
8.9- Cientificar o ôrgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
8.10-Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados 

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente prote!atórios ou de nenhum inter@~se para a boa execução do ajuste. 
9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida 

a prorrogação motivada, por igual período. 
8.11- Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equil1brio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 
8.12- Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 

contratuais, nos termos do §411, do art.137, da Lei ni 14.133. de 2021. 
8.13 -Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art, 93, §29, da Lei ni 14.133, 

de 2021; 
8.14 - Fornecer por escrito as informações necessârias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
8.15 - Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
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8.16 - Assegurar que o ambiente de trabalno, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições adequadas ao 
cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, 
ou em local por ela designado; 
8.17 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do 
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados; 
8.18 - Previamente à expedição da ordem de serviço, 11erificar pendências, liberar áreas e/ou adotar providencias cabíveis para a 
regula rida de do in feio da sua execução. 

ClÁUSUlA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, lCIV, XVI e XVII) 

9.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e d e seus ane1ms, assumindo como exclusivamente ~eus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
9.2 - Manter preposto aceito pela Administração no !o cal do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

9.2.l - A Indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercido da atividade. 

9.3 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 11) e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
9.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento 
adequados, fornecendo os. materiais, equipamentos, ferramentas e utensíli05 demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnfca e a legislação de regência; 
9.5-Reparar, corrigir, remover, r~onstrutrou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os sen1iços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6-Responsabillzar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de Dçfosa do Consumidor (Lei 

nº 8.078, de 1990}, bem como por todo e ciualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscali2ação ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficar.! autorizado a descontar dos pagamentos devidos 
ou da garantia, caso exigida no edita 1, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7 - Efetuar comunicação ao contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização do serviço no prazo 
estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis. 
9.8- Não contratar, durante a vigêncla do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo único, da lei nº 14.133, 
de 2021: 
9.9 - O Contratado de11er.í entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, atê o dia trinta do mês sesuinte ao da execução 
do objeto, os seguintes documentos: 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívl da Ativa da União; 
e) certídões que comprovem a regularidade perante a Fa:zenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

9,10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou 
equivalentes das cate11orias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciârias, tributá rias e as 
demais previstas em legis!aç.1o especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
9.11- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local dos serviços. 
9.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 

qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13- Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou 
que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.14- Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante 

a vigência do contrato. 
9.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, C'llmprlndo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança. higiene e disciplina. 
9.16- Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 
fujam as especificações do memorial descritiva ou instrumento congênere. 
9.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor d1! dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorie anos, nem permitir a utilização do trabalno do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18- Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 
habilitação na hcltaçfo; 
9.19- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, ;i reser.ia de cargos pt"evista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reserv.as de cargos previstas na legislação (filt...ll.§); 
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9.20- Comprovar a reser.a de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.21- Guardar sigilo sobre todas c1s Informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.22 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos 
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124.11. d, da 
Lei r,Q 14.133, de 2021; 
9.23- Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou munldpal, as normas de segurança do Contratante; 
9.24 - Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 
9.25- Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
9.26- Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão para a execução do 

serviço. 
9.27- Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
9.28 - Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no pra20 fixado pela fiscalização do 
contraJc,, nc,s (asos em que ficar canstatad o descumprimento das obrigações relativas à execucão do serviço, conforme descrita nas 

especificações do objeto. 
9.29- Instruir seus l!mpregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 
9.30 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarem atividades não 
abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de e'litar desvio 

de função. 
9.31- Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de Incêndios nas áreas do Contratante. 
9.32 - Adotar a~ provldi!ncla~ e preciluções necessárias, inclusive consultd nos respectivos 6rgllos, se necessário for, a fim de que não 
venham a ser daniflcadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.33- Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, 

em plena validade. 
9.34 - Obter Junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações exigíveis, na 
forma da legislação aplicável. 
9.35 - Elaborar o D!árlo de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as Informações sobre o andamento do 
empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscal!zação e situação das atividades em 
relação ao cronograma previsto. 
9.36- Refazer, às suas expensas. os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especificações, bem como substituir 
aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vicio de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de em is são do 
Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso inde\/ido de patentes registradas em nome de 
terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em \lia pública junto ao serviço de engenharia. 
9.38- Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovadas pela flscaltzação e sob suas custas, os testes, ensaios, 
exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos 
trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.39 - Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto {água, esgoto, gás, energia elétrica, 
telefone etc.), be-m como atuar Junto aos ôrgãos federais, estaduais e municipais e concessfonárlas de serviços públicos para a obtenção 
de licenças e regulariiaçã:o dos serviços e atividades concluldas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art, 92, XIX) 

10.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o dever de realíiar a execução 
de objeto especifico em um período predeterminado, a elrtinção contratual se dará nos seguintes termos: 

10.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
10.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a condusão do objeto, 
caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fo<ado para o contrato: 

10.1.2.1- Quando a não conclusfo do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do CONTRATADO; 
a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicá\leís as respectivas sanções administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotarâ as medidas admitidas em 
lei para a continuidade da execução contratual. 

10.2 - Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prarn nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1- O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, quando esta não dispuser de 
créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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10.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificaç:!ío do 
contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 {dois) meses de antecedência desse dia, 
10.2.3 - Caso a notificaçilo da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da 
data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

10.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos prevlstos no artigo 137 da lei ng 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir 

sua capacidade de concluir u contrato. 
10.3 .2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 

10.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
10.4.1- Balança dos eventos tontratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.4.2 - Relação dos pag;imentos já efetuados e ainda devidos; 
10.4.3 - Indenizações e multas. 

10.5-A extinção do contrato nilo c:anflgura óbice para o reconhe,çimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será 
concedida indenização por meio de termo Indenizatório (art. 131, caput, da lei n,G 14,133, de 2021}. 
10.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantêm vínculo de natureza témica, comercial, econômica, 
finanteira, trabalhis-ta GU <:ívil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da lei n.º 14.133, de 2021). 

CLAUSULA DtCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1- Comete infração administrativa, nos termos da Leí n~ 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução pardal do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave da no à Administração ou ao funcionamento dos serviços publicas 
ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) a presentar documentaçfo falsa ou prestar dedaraçfo falsa durante a execução do contrc1to; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inldôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no a rt. 59 da lei n9 12.846, de 1 a de agosto de 2013. 

11.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §22, da lei ne 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de Ucltar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b~, "e" e "d" do subitem acima 
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inldoneldade para lldtare contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "hp 
do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §5~. da lei ng 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um porcento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustificado, até o 
mâximo de 2% {dois por cento), pela inobservância do pra20 fixado para apresentaç!io, suplementação ou reposição 
da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas clâusulas, conforme dispõe o Inciso I do art. 137 da lei 
n. 14.133, de 2021. 

iiil Compensatória, para as infrações descritas nas alineas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 30% do valor do 
Contrata. 
iv) Compensat6ria, para a inexecução total do contrato previst;i na alínea "a", "b", "e" e "d" do subitem 11.1, de 1% 
a 30% do valor do Cootrato. 

11. 3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato nào e><clui, em hipótese alguma. a obrigação de repa ração integral do dano 
causado ao CONTRATANTE (art. 156, §91, da Lei n2 14.133, de 2021). 
11.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §79 , da Lei n2 14.133, 

de 2021). 

Prefeitura Mu"icipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n! S/N, CENTRO, Santa Luila, Maranhão, Brasil 
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11.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinz.e) dias úteis, contado da data 
de sua intimação (art. 157, da lei nº 14.133, de 2021). 

11.5-Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE 
ao CONTRATADO, além da perda desse v;,lor, a diferença será descontada da garantia pre.-tada, quando exigida, ou será cobrada 
judiclalmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderâ ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5-A aplicaçãt> das sanções realizar-se-á em proce,so administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao CONTRATADO, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declMação de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nl! 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11.8 -A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 
encobrir ou dissimular a prática dos atos llfcitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial. e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
CONTRATADO, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de aniilise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 - o CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, Informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e 
Suspensas {Ceisl e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas !Cnepl, lnstltufdos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art.161). 
11.10 - As sanções de impedimento de llcitar e contratar e declaração de inidoneldade para l!citar ou contratar são passiveis de 
reabilitação na forma do art. 163 da lei nH 14.133/21. 
11.11- Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 
não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSUIA DÉCIMA QUARTA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
14.1 -As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- ALTERAÇÕES 

15.1- E11entuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nH 14.133, de 2021. 
15.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da 
consultoria jurfdica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art.132 da lei nll 14.133, de 2021). 
15.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de 
termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 
16.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contld~s mt Lel n!i! 14.133, de 2021, e demais 
normas federais apllcáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nll 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA OtCIMA StTI MA- SUBCONTRATAÇÃO 
17.1-As regras para subcontratação do objeto deste Instrumento de contrato constam no Termo de ~eferência/Projeto Bâsico, parte 
integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA D~CIMA OITAVA-DAS DISPOSfÇÕES FINAIS 

18.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
18.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE dfvulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma 
prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.g 
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, e/e art_ 7º, §311, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Prefeitura Municipal de Santa luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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LUZI~ 

18-3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 
que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Le! ne 14.133/21. 

ASSINATURAS 

bOmAAT~ 
é ~4 v(?:t:C 

Zi.ÊANÕÍÍoDUTRA DE~E , 

SECRrTÁRIO OE GESTÃO E GOVERNO 
RIA004l 

A E FINANÇAS 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n9 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transpanmcia.santaluzla.ma.gov.br 

NOME: 

Santa Luzia - MA, 27 de Agosto de 2025 

PELA CONTRATADA 

FERNANDO COSTA Assinado de forma digital 

SOUSA:052025773 l por FERNANDO COSTA 
1 SOUSA:05202577311 

FC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

FERNANDO COSTA SOUSA 
CPF Nll 052. .... •••-11 
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O Fiel 11L -~h.,•tt1ra dl'I S ' ' "luarta, 

~ • 'r 511: -
ELETRONICO ~.' rL 

3 6
f!t4iu,a -

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO CONCORRtNCIA 

ELETRÓNICA N.º 10/2025 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

CONCORRtNCIA ELETRÔ1',CA N.º 10/2025 

TERl\fO DE ADJUDICAÇÁO/HOMOLOGAÇÃO DA 
CONCORRtNCIA EI.F.TRONICA N~ 10/2025. 
PROCESSO: 97.l/202S. OBJETO: Contratação de 
empresa para Construção de Galpão da Garagem da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA. O 
Secretário Municipal de Governo e Gestão, uo uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, espedalmenle pela lel 14.J 33/2021, inciso IV do 
Art. 71, a \.1sta do parecer conclusivo eun.do pela 
Controladoria C'~ral deste '1unkípio, resolvem: 
Homologlllr a presl'nte Llcita{ão nf'Stl'!II termo~: 
EMPRESA VENCEDOR~ POR PREÇO 
GLOBAL: FC SERVICOS E E'MPREENDIMENTOS. 
CNPJ nº 51.246.782/0001-84; VALOR TOTAL: R$ 
361.752,12 (trezentos e sessenta e wn mil, se'lccentos e 
cinquenta e dois reais e doze centavos). LEANDRO 
DUTRA DE ANDRADE. Senetário Municipal de 
Governo e Gestão. Santa Lu:.cia - MA, 26/08/2025. 

Publ icadu pur: Leandro Dutra de Andrade 

Códig<.l identificador: lp9rrrwlji~~c2m50827190~45 

RATO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO 1"º 035/2025 
EXTRA TO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 035/2025. PROCESSO: 
100/2025. OBJETO: Registro de preços para a 
contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de mão de obra 
terceirizada para atender as necessidades das 
Secretarias e Fundos Municipais de Santa Luzia 
- MA. A Secretaria Municipal de Governo e 
Gestão de Santa Luzia - MA, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela lei 
14.133/2021, inciso IV do Art. 71, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Controlador 
Geral deste Município, resolve: homologar a 
presente Licitação nestes termos. EMPRESA 
VENCEDORA: INGEST • GESTAO DE PESSOAS E 

soc1EDAOE • -48.1e2.699tooo1-84. Itens: 1 ao 9 1 Valor 
Total: R$ 43.589.1os,oo (quarenta e três milhões, 

27 de Agosto de 2025 VOL: S I N2 1060 
ISSN 2965-5145 

quinhentos e oitenta e nove mil e cento e cinco 
reais). Santa Luzia - MA, 26 de agosto de 2025. 
Leandro Outra de Andrade. Secretário de 
Governo e Gestão. 

Publicado pur: Leandro Out.rij de An.Jrwie 

Código identificador: pm3v,.-yhlg5f20250S27 l 9M59 

li EXTRATO DE CONTRATO 't\ 
EXTRA TO DE CO;'ITRA TO Nº 10971110/2025 

PRF.FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA. 
EXTRATO DE CONTRATO N° 10971110/2025. 
PROCESSO ADMlNISTRATJVO N° 97.1/2025. 
CONCORRÊNCrA • ELETRÔNICA N" 10/2025. 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
LUZIA-MA e a Empresa: FC SERVICOS E 
EMPREENDIMI:NTOS, CNPJ/MF sob o oº 
51.246.782/0001-84. ORJETO: Conslmção de Ga !pão da 
Garagem da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA. 
observância às disposições da Lei n~ 14.133, de Iº de abril 
de 2021 com suas alterações. DATA DO CONTRATO: 
27/0812025. Vigência do contrato 27/08/2026. VALOR: 
R$ 361.752,12 (lrezentos e sessenta e um mil. setecentos e 
cinquenla e dois reais e doze centavos). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 02 - PODER EXECUTIVO; 10 -
SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
URBANISMO; 04.122.0180.2098.000n4.4.90.51.00 -
OBRAS E fNSTALAÇÕES. Leandro Outra de Andrade. 
Secretário de Gestão e Governo. Felipe Alves de Souza. 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças. Sama Luzía -

~ MA, 27/08/2025. 

Publicado por. Leandro Outro de Andrude 

Código idcntificadtlr: a3xbiilrdcj20250g2719083l 

EXTRATO DF. CONTRATO N" 15765131/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1576513112025, assinado em 

27/0812025. Objeto: Contratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores. destinados a 
manutenção da frota de veicules e máquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA .. Processo Administrativo n' 95/2025. 
Mod11lidade: Pregão Eletrônico n• 03112025. CONTRATANTE: 
Secretaria Munidpal de Governo e Ge1>Uio, CNPJ n~ 
06.191.001/0001-47, CONTRATADO: OS PECAS E LUBRIFICANTES 
LIDA. CNPJ n• 42.016.943/0001-52. Valor Globel: R$ 173.079,46 
(cento e seten?a e trêl; mil, setenta e nove reais e quarenta e seis 
centavos). Vigêt1da Inicial: 27 oe Agosto de 2025. Vigência Final: 27 de 
Agosto de 2026. learidm Outra de Andrade - Secretário de Gestão e 
Governo. Sante Luzia• MA, 27 de Agosto de 2025. 

Publicado por: Lcanuro Outra de An<lrJde 

f:ódi_go identificador: b5kkgf1c rgSi20250827190iW> 

Secretaria Municipal de Educação ..tSEMED' 

I 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERrlf!CADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, lôM CONfORMIDADE COM A MEOIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200·2, DE 2001. GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURIOICA E A INTEOIUDAOE DO DOCUMENTO 
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'OM:I! r.acionol <>< <.onlJlltaçoes J'Uhllca• 

E= ~}~ Portal Nacional de Contrataçóes !'Llbhcos 

Contrato nº 10971110/2025 
U//irna aluo/cação 18/09/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1981 - Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tlpo: Contrato (termo iniciaU Receita ou De$pe$a: Despesa Proeeuo: 97V2025 

Categoria do proce$SO: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 18/09/2025 Data de assinatura: 27/08/2025 

Vigência: de 27/08/2025 a 27/08/2026 

,:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000188/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTOA 

ld contratação PNCP: 01,J'?i001'.1001-:í7-1 OOU!:l\l/?1X.'5 

Objeto: 

Construção de Galpão da Garagem da Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 36175212 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: FC SERVICOS E EMPREENDIMENTOS 

Arquivos Histórico 

Nome 

Contraio 10971110 2025 

< Voltar 

Tipo, 

18/09/2025 Contrato 

Criado pela Lei nº 14.133/21 o Portal Nacional de Contratações Publicas 
(PNCP) e o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel drploma 

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n" 
10.764. de 9 de agosto de 2021. 
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O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construçáo de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comité. 

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 
relativos às contratações disponibili7adas r,o PNCP por força da Lei nº 

14133/2021 são de estrila responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

T<:><to des.l•tti>OO a ooobiçâ.o de anforma<;ões rel,a.c10nadas a llc""r;a d& uoo. 


